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                        ESTADO DE MATO GROSSO

                   CAMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA                   

                                  CNPJ: 03.148.731/0001-77    “Legislando com Seriedade”


PROJETO DE LEI
LEGISLATIVO

Nº. 005/2021
SÚMULA: “DESIGNA A NOMENCLATURA DA ESCOLA QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
EXECELENTISSIMO VEREADOR ANDERSON TIAGO STRAPAZZON, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELO ART. 154 DO REGIMENTO INTERNO, PROPÕE A MESA OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO O SEGUINTE PROJETO DE LEI:
Art. 1º. Fica denominada “Escola Municipal de Educação Infantil Professora Sirlene Geraldo de Souza”, a atual Escola Municipal Portal da Amazônia.
Art. 2º. Cabe ao Poder Executivo as medidas necessárias para alteração do nome da Escola junto aos órgãos e conselhos municipais, estaduais e federais pertinentes, bem como afixar no prédio letreiro indicativo ao nome da Escola, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 04 de maio de 2021.

ANDERSON TIAGO STRAPAZZON
Presidente
JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo homenagear a saudosa Professora Sirlene Geraldo de Souza, vitima da Covid-19, que tanto contribuiu com os avanços da educação de nosso município, sendo uma professora dedicada ao melhor aprendizado de seus alunos.
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